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ACÓRDÃO Nº
SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO
1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO
COMARCA DE BELÉM/PA
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014698-88.2016.8.14.0000
AGRAVANTE: JOSÉ MARIA DE SOUZA MOREIRA
AGRAVADA: BV FINANCEIIRA S/A,  CRÉDITO,  FIANCIAMENTO E
INVESTIMENTO.
RELATOR: DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO –
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO ORIGINAL – AUSÊNCIA – PROVIMENTO.
I- Conclui-se, portanto, que, sendo a cédula de crédito bancário título de crédito circulável e
sujeito ao princípio da cartularidade, é imprescindível a apresentação do documento
original, para fins de ajuizamento da ação de busca e apreensão.
II- À unanimidade, nos termos do voto do desembargador relator, recurso provido.

Acordam os Desembargadores componentes da 1ª Turma de Direito Privado do Egrégio
Tribunal de Justiça do Pará, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento,
nos termos do voto do Desembargador Relator.

 		1ª Turma de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Pará – 5 de junho de 2017.
Exmo. Sr. Des. Leonardo de Noronha Tavares, Exma. Sra. Desa. Gleide Pereira de Moura,
Juiz Convocado Dr. José Roberto Pinheiro Bezerra Junior. Sessão presidida pela Exma. Sra.
Desa. Gleide Pereira de Moura.

LEONARDO DE NORONHA TAVARES
RELATOR
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RELATÓRIO

              	O EXMO. SR. DESEMBARGADOR LEONARDO DE NORONHA TAVARES:
(RELATOR):
Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto
por JOSÉ MARIA DE SOUZA MOREIRA contra decisão interlocutória proferida pelo
Juízo de Direito da 7º Vara Cível e Empresarial da Comarca de Belém/PA, nos autos da
Ação Busca e Apreensão (Processo nº. 0516688-27.2016.8.14.0301) proposta por BV
FINANCEIIRA S/A, CRÉDITO, FIANCIAMENTO E INVESTIMENTO.
O agravante pleiteia, inicialmente, a justiça gratuita, por ser carpinteiro e não possuir
condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo de
sustento próprio, bem como de sua família, como declara à fl. 20, onde declara que perfaz
com o seu trabalho uma renda mensal de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
Sustenta que a decisão de 1.º grau que deferiu a liminar de busca e apreensão do veículo
descrito na exordial não pode prosperar, pois inexiste nos autos a via original da cédula de
crédito bancário, condição esta que afirma ser imprescindível de apresentação para o
ajuizamento da ação de busca e apreensão e consequente deferimento de liminar, conforme
dispõe o art. 29, § 1º, da Lei nº 10.931/2004, uma vez que o referido título está sujeito à
circulação por endosso.
Pondera, com fulcro nos arts. 394 e 396 do Código Civil, que não há que se falar em mora
do agravante, uma vez que o atraso nas parcelas de financiamento decorrem de excesso de
encargos.
Ante esses argumentos, o agravante requer a suspensão da liminar enquanto o agravado não
sanar o vício relativo à juntada do original da cédula de crédito bancário e, ao final, o
provimento do recurso.
O presente recurso foi inicialmente distribuído em 30/11/2016 (fl. 59), a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVAEIRA.
 Em face da Emenda Regimental nº 05, publicada no Diário da Justiça, edição nº.
61/09/2016 de 15 de Dezembro de 2016 e Portaria nº. 0142/2017 – GP, publicada em 12 de
Janeiro de 2017, que criou Seções e Turmas de Direito Público e de Direito Privado, o feito
foi redistribuído em 13/01/2017, cabendo-me a relatoria, (fl. 62), tendo sido recebido os
autos em meu gabinete em 17/01/2017 (fl. 63.v).
Às fls. 64/68, concedi o benefício da gratuidade processual solicitado e DEFERI o efeito
suspensivo pleiteado, para suspender a liminar de busca e apreensão do veículo objeto da
lide, até que o autor junte aos autos de origem o original da cédula de crédito bancário em
questão.
Contrarrazões às fls. 71/75.
		Incluído o feito em pauta de julgamento.
É o relatório.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO –
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO ORIGINAL – AUSÊNCIA – PROVIMENTO.
I- Conclui-se, portanto, que, sendo a cédula de crédito bancário título de crédito circulável e
sujeito ao princípio da cartularidade, é imprescindível a apresentação do documento
original, para fins de ajuizamento da ação de busca e apreensão.
II- À unanimidade, nos termos do voto do desembargador relator, recurso provido.

VOTO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR LEONARDO DE NORONHA TAVARES.
(RELATOR):
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
O agravo de instrumento ataca decisão judicial a quo, que deferiu a liminar de busca e
apreensão postulada na origem.
 No primeiro momento, em exame, de cognição sumária, aquela caracterizada por um juízo
de probabilidade, deferi o efeito suspensivo pugnado, até o pronunciamento definitivo desta
E. 1ª. Câmara Cível, quando, em análise de cognição exauriente.
Assim, voltando a compulsar o caderno processual, e desta vez, em procedimento de
cognição plena e exauriente, com vistas à solução definitiva com base num denominado
juízo de certeza, observo que o recorrente argumentou acerca da necessidade da juntada da
via original do
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contrato.
Por outro lado, o agravado, em sede de contrarrazões defende a possibilidade de
comprovação do crédito, através da juntada da cópia do título exequendo.
Com efeito, ressalta-se: o contrato foi perfectibilizado pela cédula de crédito bancário, faz-se
necessária a juntada do original por se tratar de título de crédito, consoante esclarece o
próprio art. 26 da Lei n. 10.931/04, que preceitua: "a Cédula de Crédito Bancário é título de
crédito emitido, por pessoa física ou jurídica, em favor de instituição financeira ou de
entidade a esta equiparada, representando promessa de pagamento em dinheiro, decorrente
de operação de crédito, de qualquer modalidade".
 Assim, sendo título de crédito, tem como uma de suas principais características, a
circularidade, de modo que pode ser negociado com terceiros estranhos à relação original,
transmitindo-se mediante endosso em preto.
 Não se está aqui a discutir qual seria o interesse do banco em negociar o título cobrado em
juízo, pois a lei é impessoal e genérica, sendo incabível analisar, no caso concreto, se a
instituição financeira irá ou não negociar a cártula. O fato é que a circulação do mesmo é
possível e por esse motivo se faz necessária a precaução de que seja juntada a via original
nos autos da ação de busca e apreensão.
 A propósito, a lição doutrinaria de Fábio Ulhoa Coelho, in Manual de direito comercial:
direito de empresa. 18ª Ed. São Paulo: Saraiva, 2007. p. 233 que ressalta outra
particularidade do título de crédito é a sua cartularidade, o que torna imprescindível a posse
do documento pelo credor.
 En passant, ainda do mesmo autor, e obra, extrai-se que a apresentação da via original do
título constitui conditio sine qua non para o processamento válido e regular da demanda,
visto que "mesmo que a pessoa seja efetivamente a credora, não poderá exercer o seu direito
de crédito valendo-se dos benefícios do regime jurídico-cambial"
 E nem se diga que tal impeditivo deve ser alegado pela parte adversa, pois se está diante de
pressuposto de constituição da demanda, necessário à aferição da legitimidade ativa ad
causam e mesmo da possibilidade jurídica do pedido, segundo o princípio da cartularidade,
situação, então, passível de reconhecimento ex officio.
 Portanto, trata-se de impropriedade a ser suprida na origem, através da intimação do banco
autor para que providencie a respectiva exibição, sob pena de extinção do feito sem
resolução de mérito.
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é farta nesse sentido, senão vejamos:
‘’RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - DETERMINAÇÃO DE
EMENDA À INICIAL A FIM DE QUE FOSSE APRESENTADO O TÍTULO ORIGINAL
DA CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - PROVIDÊNCIA NÃO ATENDIDA SEM
CONSISTENTE DEMONSTRAÇÃO DA INVIABILIDADE PARA TANTO -
TRIBUNAL A QUO QUE MANTEVE A SENTENÇA DE INDEFERIMENTO DA
PETIÇÃO INICIAL, NOS TERMOS DO ART. 267, INC. I, DO CPC, POR AFIRMAR
QUE A CÓPIA DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO É INÁBIL PARA EMBASAR
A DEMANDA. INSURGÊNCIA DA CASA BANCÁRIA.
Hipótese: Controvérsia acerca da necessidade de apresentação do título original do contrato
de financiamento com garantia fiduciária (cédula de
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crédito bancário) para instruir a ação de busca e apreensão.
1. Possibilidade de recorrer do "despacho de emenda à inicial". Excepciona-se a regra do art.
162, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil  quando  a  decisão interlocutória puder
ocasionar prejuízo às partes. Precedentes.
2.  Nos termos da Lei nº 10.931/2004, a cédula de crédito bancário é título  de crédito com
força executiva, possuindo as características gerais   atinentes   à   literalidade,
cartularidade,   autonomia, abstração, independência e circulação.
O  Tribunal a quo, atento às peculiaridades inerentes aos títulos de crédito, notadamente à
circulação da cártula, diligente na prevenção do  eventual  ilegítimo  trânsito  do  título,  bem
como a potencial dúplice  cobrança  contra  o devedor, conclamou a obrigatoriedade de
apresentação  do  original da cédula, ainda que para instruir a ação de busca e apreensão,
processada pelo Decreto-Lei nº 911/69.
A ação de busca e apreensão, processada sob o rito do Decreto-Lei nº 911/69, admite que,
ultrapassada a sua fase inicial, nos termos do artigo 4º do referido regramento normativo,
deferida a liminar de apreensão do bem  alienado  fiduciariamente,  se  esse  não  for
encontrado  ou  não  se  achar  na  posse do devedor, o credor tem a faculdade  de,  nos
mesmos autos, requerer a conversão do pedido de busca e apreensão em ação executiva.
A  juntada  do  original  do  documento  representativo  de  crédito líquido,  certo e exigível,
consubstanciado em título de crédito com força  executiva,  é  a  regra, sendo requisito
indispensável não só para  a  execução  propriamente  dita,  mas,  também,  para todas as
demandas nas quais a pretensão esteja amparada na referida cártula.
A dispensa da juntada do original do título somente ocorre quando há motivo plausível e
justificado para tal, o que não se verifica na presente hipótese, notadamente  quando  as
partes devem contribuir para   o   adequado   andamento  do  feito,  sem  causar  obstáculos
protelatórios.
Desta forma, quer por força do não-preenchimento dos requisitos exigidos  nos  arts.  282 e
283 do CPC, quer pela verificação de defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, o indeferimento da petição inicial, após a concessão de prévia
oportunidade de emenda pelo autor (art. 284, CPC), é medida que se impõe. Precedentes.
3. Recurso especial desprovido.’’
(REsp 1277394/SC, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em
16/02/2016, DJe 28/03/2016)

Ementa: AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM
GARANTIA - DETERMINAÇÃO DE EMENDA À PETIÇÃO INICIAL PARA A
JUNTADA DO ORIGINAL DA CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO DEVIDAMENTE
PROTESTADA - INDISPENSABILIDADE 1.TÍTULO CIRCULÁVEL POR ENDOSSO -
EXEGESE DO ART. 29, § 10 DA LEI N. 10.931104 - INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA
CARTULARIDADE - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO, POR ESTAR A DECISÃO AGRAVADA EM
CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO UNÂNIME DESTE SODALÍCIO -
;DECISÃO, AINDA, QUE NÃO DESAFIA RECURSO DE AGRAVO DE
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INSTRUMENTO (ART. 504, CPC) - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. É
indispensável a juntada aos autos da cédula de crédito bancário, devidamente protestada, por
ser um título passível de circulação por endosso, conforme estabelece o artigo 29 § 10, da
Lei n. 10.931104. "A jurisprudência desta Corte de Justiça é uníssona no sentido de que, em
se tratando de ação de busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente, revela-se
imprescindível a juntada ao caderno processual dos títulos passíveis de circulação por
endosso, como são a cédula de crédito bancária (Lei h. 10.931, art. 29, § 10) e a nota
promissória, os quais alem de protestados, devem vir a juízo em seus respectivos originais
(AREsp 349240, relator Min. Ricardo Villas Boas Cueva; Min. Ricardo Villas Boas; data da
publicação: 03/10/2013)

Nesse passo, consoante a legislação citada linha acima (art. 26 da Lei nº 10.931/04),
conclui-se que o documento em debate, por imperativo de lei, representa um título de
crédito. Em decorrência disso, possui todas as características inerentes a essa categoria,
dentre elas a circularidade. Com efeito, salienta-se, por oportuno, que se aplica ao título em
tela, entre outros princípios inerentes aos títulos de crédito, aquele denominado por alguns
como princípio da cartularidade e por outros como princípio da incorporação.
 		Com efeito, salienta-se, por oportuno, que se aplica ao título em tela, entre outros princípios
inerentes aos títulos de crédito, aquele denominado por alguns como princípio da
cartularidade e por outros como princípio da incorporação.
 		Conclui-se, portanto, que, sendo a cédula de crédito bancário título de crédito circulável e
sujeito ao princípio da cartularidade, é imprescindível a apresentação do documento
original, para fins de ajuizamento da ação de busca e apreensão.
 		Nesse sentido, confiram-se os julgados desta Corte de Justiça:
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.
DECISÃO CORRETA DO MAGISTRADO. NECESSIDADE DE JUNTADA DOS
DOCUMENTOS ORIGINAIS DE CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. PRINCÍPIOS
DA CARTULARIDADE E CIRCULARIDADE. OBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 26 E
29, § 3º, DA LEI N. 10.931/2004. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL
CONSOLIDADO. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO UNANIME. I -
A decisão agravada indeferiu o pedido de tutela antecipada devido o agravante não ter
juntado nos autos o documento original, sendo este a cédula de crédito bancária que
embasava a busca e apreensão proposta pelo recorrente. II - Pelo princípio da cartularidade,
torna-se indispensável que o credor esteja na posse do documento, condição sem a qual não
poderá exercer o seu direito de crédito valendo-se dos benefícios do regime jurídico-
cambial, logo, por tais fundamentos a apresentação do original do título é condição
inafastável à propositura da presente demanda, porquanto somente com a juntada do
documento original comprova-se que o Autor é efetivamente o credor, bem como que ele
não negociou o seu crédito. III - A juntada aos autos do título creditício original é
providência indispensável, sendo, pois, insuficiente
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a apresentação de fotocópia, eis que a instrução da demanda apenas com a fotocópia da
cédula de crédito bancário, implica em desrespeito à segurança jurídica ao possibilitar ou
não a circulação do título, restando o devedor passível de eventual cobrança dúplice do
crédito. IV - Recurso Conhecido e Desprovido. (Agravo de Instrumento nº 0059817-
09.2015.8.14.0000. Rel. GLEIDE PEREIRA DE MOURA, Órgão Julgador 1ª CÂMARA
CÍVEL ISOLADA, Julgado em 30.05.2016. Publicado em 08.06.2016)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. APRESENTAÇÃO
DE DOCUMENTO ORIGINAL. AUSÊNCIA. PROVIMENTO.   I- Conclui-se, portanto,
que, sendo a cédula de crédito bancário título de crédito circulável e sujeito ao princípio da
cartularidade, é imprescindível a apresentação do documento original, para fins de
ajuizamento da ação de busca e apreensão, conforme entendimento jurisprudencial farto do
Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Pátrios colacionados nesta decisão.   II-À
unanimidade, nos termos do voto da desembargadora relatora, recurso conhecido e provido.
(2016.04432971-41, 167.019, Rel. NADJA NARA COBRA MEDA, Órgão Julgador 3ª
CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2016-11-03, Publicado em 2016-11-04)

E, também, de minha relatoria:
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. BUSCA E APREENSÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. DECURSO DO PRAZO DE 10 DIAS PARA
EMENDA À INICIAL. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. CÉDULA DE
CRÉDITO BANCÁRIO GARANTIDA POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. JUNTADA DE
CÓPIA SIMPLES. APRESENTAÇÃO DO TÍTULO DE CRÉDITO ORIGINAL
INDISPENSÁVEL. PRINCÍPIOS DA CARTULARIDADE E CIRCULARIDADE.
OBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 26 E 29, § 3º, DA LEI N. 10.931/2004. SENTENÇA
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 1. A jurisprudência pátria já firmou o
entendimento de que é desnecessária tal intimação nos casos de descumprimento do prazo
para emenda da inicial, porque a regra do art. 267, §1º, do CPC, não se aplica à hipótese do
parágrafo único do art. 284 do CPC. 2. Sendo a cédula de crédito bancário título de crédito
circulável e sujeito ao princípio da cartularidade, é imprescindível a apresentação do
documento original, para fins de ajuizamento da ação de busca e apreensão. 3. À
unanimidade, nos termos do voto do relator, recurso de apelação conhecido e desprovido.
(Apelação nº 0016730-53.2013.8.14.0006. Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES,
Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 07.03.2016. Publicado em
29.03.2016)

Com as considerações declinadas alhures, e na esteira da decisão que lancei quando do
recebimento do agravo e concessão do efeito excepcional postulado, verificado que a
matéria em exame já se encontra dentre aquela, cujo entendimento jurisprudencial é
dominante no Colendo STJ, e que vem sendo acompanhado pelos Tribunais Pátrios entendo
ser imprescindível a
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juntada do original do contrato para instruir a ação de busca a apreensão. Assim não merecer
prosperar o deferimento da liminar de busca e apreensão.
Ante o exposto, conheço do recurso e dou-lhe provimento para cassar a decisão recorrida.

Belém (PA), 5 de junho de 2017.

LEONARDO DE NORONHA TAVARES
                       RELATOR
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